
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:830/2025

Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Geral

03/07/2025 14:34 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:

Descrição: Instauração de procedimento administrativo para celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público.

Página 1 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:1 Data:03/07/2025 14:34:08 Previsão:02/08/2025

De:Vitória Lovera Marostega Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

SCAN0457.pdf Despacho Dra. Keila Nogueira

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:04/07/2025 08:35:08 Previsão:29/06/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUAS PROVIDÊNCIAS

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:07/07/2025 13:59:56 Previsão:06/08/2025

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue Plano de Trabalho para dotação orçamentária.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Plano de trabalho.pdf Plano de trabalho

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:11/07/2025 18:43:57 Previsão:10/08/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Segue informações para as despesas com a realização da Festa do Mel e Melado, com execução direta pelo Municipio.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação 1 Festa do Mel e Melado.pdf Informe Dotação 1 Festa do Mel e Melado IRANICE BUREI MAYER 11/07/2025 18:43

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:14/07/2025 17:11:36 Previsão:13/08/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUAS PROVIDÊNCIAS

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:17/07/2025 09:48:21 Previsão:12/07/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Devolvo os autos ao Departamento de Contratações para organização e realização das diligências e atos necessários para a permitir a
celebração de parceria com entidade do terceiro setor.Há inúmeros exemplos de parcerias realizadas pela Municipalidade, os quais
podem servir de modelo para o regular processamento do feito, como, por exemplo, a parceria com a Associação Comercial e
Empresarial e com a Sociedade Rural de Capanema, para execução da Feira do Melado.Deixo de emitir o parecer jurídico, pois
ausentes documentos e informações basilares para o prosseguimento do feito, mesmo a PGM fornecendo todos os documentos
editáveis e numerados em ordem sequencial para orientar o regular processamento da presente parceria.Organizado o processo,
realizadas as diligências e juntados os documentos obrigatórios, devolvam-se os autos à PGM para a realização do controle de
legalidade do processo.

Confirmação: OK

Ocorrência:7 Data:17/07/2025 14:06:02 Previsão:16/08/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho esse PA para análise e emissão de parecer jurídico da inexigibilidade de chamamamento.

Confirmação: OK

Ocorrência:8 Data:17/07/2025 17:35:53 Previsão:12/07/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Manifestação na ocorrência 6.

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:830/2025

Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Geral

03/07/2025 14:34 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:

Descrição: Instauração de procedimento administrativo para celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público.

Página 2 de 3Tramitação de Processo

Ocorrência:9 Data:18/07/2025 16:00:47 Previsão:17/08/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUAS PROVIDÊNCIAS

Confirmação: OK

Ocorrência:10 Data:18/07/2025 16:47:52 Previsão:13/07/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Realizar as diligências necessárias, manifestação na ocorrência 6.

Confirmação: OK

Ocorrência:11 Data:22/07/2025 09:44:19 Previsão:21/08/2025

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em atendimento à solicitação da servidora pública municipal Djuliana Rufino Piski e do Secretário Municipal Airton Marcelo Barth,
encaminho, para análise jurídica do setor competente, os documentos por eles elaborados e remetidos. Ressalto que este servidor
limitou-se a realizar o trâmite administrativo dos referidos documentos, não sendo responsável por sua confecção.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Decreto_7.878-2025_- Documentação encaminhada pela

SCAN0503_assinado-Manifesto[1].pdf Documentação encaminhada pela

Anexo_SCAN0352[1].pdf Documentação encaminhada pela

Documentação_APIC[1].pdf Documentação encaminhada pela

Confirmação: OK

Ocorrência:12 Data:25/07/2025 16:53:05 Previsão:24/08/2025

De:Álvaro Skiba Júnior Para:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição: .

Confirmação: OK

Ocorrência:13 Data:28/07/2025 08:04:58 Previsão:27/08/2025

De:GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho em anexo o Estatuto Social da APIC

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

estatuto apic registrado.pdf Estatuto Social - APIC

Confirmação: OK

Ocorrência:14 Data:28/07/2025 17:00:37 Previsão:23/07/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:FRANCONER MINTE

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Sobreveio a informação de atualização do Plano de trabalho da eventual parceria. Encaminho o processo à SECON para inclusão do
novo Plano de trabalho, para permitir a análise jurídica adequada.

Confirmação: OK

Ocorrência:15 Data:28/07/2025 18:06:54 Previsão:23/07/2026

De:Franconer Minte Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Segue documentação solicitada pela Procuradoria.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

2 - Despacho da Secretaria.pdf Segue documentação solicitada pela

Plano de trabalho 1º Festival do Melado e Segue documentação solicitada pela

Confirmação: OK

Ocorrência:16 Data:29/07/2025 19:36:00 Previsão:24/07/2026

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Parecer Jurídico nº 226/2025 e minuta do acordo de cooperação anexos.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Confirmação: OK
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:830/2025

Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG

Geral

03/07/2025 14:34 Encaminhado

Documento:

Equiplano

Contato:

Descrição: Instauração de procedimento administrativo para celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público.

Página 3 de 3Tramitação de Processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 226-2025 - parceria com APIC para Parecer Jurídico 226-2025 Álvaro Skiba Júnior 29/07/2025 19:36

Minuta do Acordo de Cooperação - APIC.pdf Minuta do acordo de cooperação - APIC Álvaro Skiba Júnior 29/07/2025 19:36

Ocorrência:17 Data:12/09/2025 11:08:51 Previsão:12/10/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALECXANDRO NOLL

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Bom dia, encaminho esse PA para que seja lançado no SIT

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

08 Decisão Administrativa.pdf DECISÃO ADMINISTRATIVA

acordo de cooperação 02-2025.pdf ACORDO DE COOPERAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO.pdf PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

Confirmação: OK

Ocorrência:18 Data:14/09/2025 15:53:09 Previsão:09/09/2026

De:ALECXANDRO NOLL Para:RENATA CAROLINA FABIANE

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Para providências.

Confirmação: OK

Ocorrência:19 Data:21/10/2025 13:44:12 Previsão:20/11/2025

De:RENATA CAROLINA FABIANE Para:ALECXANDRO NOLL

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Não há repasse, sem necessidade de tramitação orçamentária.

Confirmação: OK

Ocorrência:20 Data:23/10/2025 11:50:32 Previsão:18/10/2026

De:ALECXANDRO NOLL Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Timbre_SEFAZ_- Anexo criado através de modelo de ALECXANDRO NOLL:09232641917 23/10/2025 11:50

Confirmação: OK

Ocorrência:21 Data:24/10/2025 08:39:08 Previsão:23/11/2025

De:Jeandra Wilmsen Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:MANIFESTAÇÃOConsiderando o encaminhamento do presente processo administrativo pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública,
referente à parceria firmada entre o Município de Capanema e a Associação dos Apicultores de Capanema e Região - APIC, e tendo
em vista a manifestação do Departamento Contábil e Financeiro de que não há repasse de recursos financeiros por parte do Município
no âmbito da referida parceria;Considerando, ainda, que foi apresentado plano de trabalho prevendo obrigações recíprocas entre as
partes, especialmente quanto à execução de atividades de interesse público;Esta Controladoria-Geral do Município manifesta-se
favoravelmente à continuidade do processo, ressaltando que, embora não haja necessidade de cadastro no Sistema de Transferências
– SIT, deve ser observado o acompanhamento e aferição das atividades pela comissão designada, a fim de comprovar a execução
satisfatória das metas e obrigações assumidas.Após a elaboração do relatório conclusivo da comissão, e sendo constatado o
cumprimento integral do plano de trabalho, o processo poderá ser encerrado e arquivado, com as devidas publicações e registros
administrativos.

Confirmação: OK
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 03/07/2025 14:34:08. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 07/07/2025 13:59:56. 

Página 2 de 76
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 07/07/2025 13:59:56. 
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Inserido por GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL em: 07/07/2025 13:59:56. 
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 11/07/2025 18:43:57. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 11/07/2025 18:43:57.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
741e03d2-31b8-46e3-902f-6bee57a85d99

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

ASSUNTO:  Celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público. 

 

OBJETO:   Realização do 1º Festival do Melado e do Mel 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

Cabe salientar que está em tramitação o protocolo 24.014.102-7 - INCLUSÃO DO 

PRIMEIRO FESTIVAL DO MELADO E DO MEL, DIAS 07, 08, 09 E 10 DE AGOSTO, NO 

CALENDÁRIO DE FESTIVIDADES TURÍSTICAS DO PARANÁ, BEM COMO, SEU 

INCENTIVO FINANCEIRO NO VALOR DE R$100.000,00, sendo que este será incluído em nova 

dotação por excesso de arrecadação. 

 

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes  

Orçamentárias. 

 

Município de Capanema, 11 de julho de 2025 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/C74F-

F59E-29EF-2E58 ou vá até o site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: C74F-F59E-29EF-2E58

Hash do Documento 

A6BD828338B888DDDA04D3190B7FB5A8C0BB9F2D1B15A8EB5515C6D016F53F32

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/07/2025 é(são) :

Alyne Chicocki - 046.025.559-26 em 21/07/2025 17:41 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Jul 21 2025 17:41:36 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 200.101.169.222 

Identificação:  Autenticação de conta

Hash Evidências: 
 82C003C2882DFDF6542275BA6348E79EB3DFAD76787DEDC493F7D5C744CE67C6
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Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br Página: 1

DESPACHO
Considerando a atuação consolidada da APIC – Associação de Apicultores de Capanema como
entidade representativa do setor apícola em nosso município, bem como a sua participação
ativa na organização do Apiguassu e no fomento de atividades relacionadas às agroindústrias
e à agricultura familiar, venho, por meio deste, manifestar minha posição favorável à celebração
de parceria entre a Administração Municipal e a referida Associação para a realização do
Festival do Melado e do Mel de Capanema.
Entendemos que a união entre o setor público e entidades organizadas da sociedade civil é
essencial para o fortalecimento da economia local, sobretudo no que diz respeito às cadeias
produtivas do mel e do melado — produtos que fazem parte da identidade e da história de
Capanema. A APIC, por sua experiência, representatividade e envolvimento direto com
produtores e expositores da região, apresenta plenas condições de assumir o papel de entidade
parceira na condução das ações do Festival, tanto no que se refere à articulação com os
expositores, quanto na mobilização do público interessado e na valorização das agroindústrias.
Além disso, destaca-se que a própria Associação já realizaria o Apiguassu, evento de alcance
regional voltado ao setor apícola, o que demonstra sua capacidade técnica e institucional para
colaborar com uma programação ampliada, integrando esforços à proposta do Festival do
Melado e do Mel
A iniciativa está em consonância com a diretriz da atual gestão municipal, que tem como
prioridade o fomento às agroindústrias locais, o resgate das tradições produtivas, e a valorização
do que temos de mais autêntico e diferenciado no município, como o melado artesanal —
patrimônio histórico e cultural de Capanema.
Acreditamos que a formalização desta parceria com a APIC trará importantes ganhos à
comunidade, tanto do ponto de vista econômico quanto cultural, promovendo desenvolvimento,
visibilidade aos nossos produtos e integração entre os diferentes agentes do setor rural.
Dessa forma, reitero minha recomendação favorável à celebração de instrumento legal de
parceria com a APIC para a realização do Festival do Melado e do Mel de Capanema,
colocando esta Secretaria à disposição para contribuir com as articulações necessárias.
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Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br Página: 2

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, aos 28 de julho de 2025.

.

Airton Marcelo BarthSecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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PLANO DE TRABALHOREALIZAÇÃO DO 1º FESTIVAL DOMELADO E DOMEL
1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PARCEIRA:1.1 Dados da Instituição 1:

NOME DA INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DE CAPANEMA APIC.
CNPJ: 40.195.621/0001-92
Endereço: Distrito Linha Santa Ana Zona Rural
CEP: 85760000
Telefone/Fax: (46) 9931-2969
E-mail institucional:
RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO : Salete Reckziegel Manchini
Função: Presidente
CPF: 632.259.729-91
Telefone/Celular: (46) 99923-5681
E-mail:apiccapanema@gmail.com

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIARealização do 1º Festival do Melado e do Mel de Capanema - PR, entre os dias 7 a 10 deagosto de 2025, com o objetivo de promover e valorizar os produtos locais, em especialo melado e o mel, incentivar as agroindústrias familiares, fomentar a sucessão familiarno campo, além de oferecer atrações culturais, gastronômicas e educativas.

3. METAS A SEREM ATINGIDAS
I. Valorizar, divulgar e resgatar a tradição da produção artesanal de melado e a culturaapícola do município;II. Incentivar o fortalecimento das agroindústrias locais e promover a comercializaçãode seus produtos;III. Estimular a sucessão familiar no meio rural, valorizando a permanência dos jovensno campo com geração de renda;IV. Fomentar o desenvolvimento cultural e artístico da comunidade local;V. Fortalecer o turismo rural e gastronômico;VI. Impulsionar a economia local por meio da geração de oportunidades de negócio evisibilidade para os produtores;VII. Promover a valorização dos músicos locais, oferecendo espaço para apresentaçõese divulgação de talentos da região.
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4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA EXECUÇÃO

10 Á 30/06 Reunião com a comissão
Solicitação de Patrocínios

01 á 31/07

Definição dos patrocinadores oficiais
Divulgação em mídias sociais
Organização do evento (expositores agroindústrias, estruturas)
Reunião de fechamento
Realização do festival nos dias 07,08,09 E 10 de Agosto.

5. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREMREALIZADAS NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
A seguir, apresenta-se a previsão orçamentária para o 1º Festival do Melado e do Mel deCapanema – PR, considerando os principais itens estruturais, artísticos e operacionaisnecessários para a realização do evento:

A previsão orçamentária estimada segue discriminada a seguir:
Previsão de Despesas

Item Valor (R$)Locação de Tenda 10x10 m (4 dias) – 8unidades 25.600,00
Locação de Tenda 5x5 m (4 dias) – 1 unidade 800,00Locação de 1.000 Cadeiras sem braço (4 dias) 5.000,00Estrutura de Som, Iluminação e Palco (4 dias) 15.000,00Serviço de Limpeza (5 pessoas, 4 dias) 5.600,00Serviço de Segurança (4 dias) 18.000,00Painel de LED 2x7 m (4 dias) – Palco Principal 22.000,00Alimentação da Equipe 4.000,00Gerador 260 kVA (4 dias – estimado) 10.000,00Músicos e Técnicos (4 dias) 40.000,00Decoração 12.800,00ECAD e licenças (valor estimado) 7.800,00Impressões gráficas 8.400,00Material de limpeza e consumo 2.100,00Sala CCO 25.000,00Brindes 1.664,00Divulgação em rádio 5.500,00Impulsionamento de conteúdo das redes sociais 1.000,00Total Estimado de Despesas: R$ 210.264,00
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Observações:
· O valor referente ao ECAD poderá ser ajustado conforme retorno da entidadereguladora.
· Outros ajustes também poderão ocorrer conforme a obtenção de patrocínios,parcerias ou cessões de uso.

5. PREVISÃO DE RECEITAS
A seguir, apresenta-se a estimativa de receitas para a execução do 1º Festival do Meladoe do Mel, discriminadas conforme a origem dos recursos, forma de repasse einstrumento jurídico correspondente:

Categoria da Receita Fonte Valor (R$) Forma Jurídica / Observação1. PatrocíniosPúblicos Externos SETU – Secretaria deEstado do Turismo 100.000,00 Mediante projeto autorizado porLei Municipal específica2. PatrocíniosPrivados com LeiAutorizativa
Copacol – CooperativaAgroindustrialConsolata 10.000,00 Doação em pecúnia formalizadapor Lei Municipal e termopróprio

3. PatrocíniosPrivados Diretos
Sicredi, FAEP, Sanepar,DIP, Coagro, Cresol,Nene Motores etc. 70.000,00 Doações, cessões de uso eapoios materiais (sem repasseao erário público)

4. Receita Própria daEntidade Parceira
Venda de espaçosgastronômicos eexpositores

Estimativa:20% daarrecadação
Gestão pela APIC, comprestação de contas à ComissãoEspecial

Em caso de SUPERAVIT
Eventual superávit ao final da execução será identificado no relatório final e destinadoconforme sua origem. Recursos públicos deverão ser devolvidos ao Município oureprogramados com autorização formal. Recursos privados, salvo disposição contratualem contrário, poderão ser aplicados em ações complementares ao objeto do evento, comdevida prestação de contas.
Notas:

· Os valores recebidos mediante legislação específica (como os oriundos da SETUe da Copacol) serão vinculados às despesas previstas no plano de trabalho, comprestação de contas individualizada.
· As receitas obtidas por doações privadas e venda de espaços também integrarãoo relatório final de execução, com comprovação documental, conformeorientação da Comissão Especial e da legislação vigente.
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· As despesas a serem realizadas diretamente pelo Município ocorrerão de acordocom a legislação aplicável, sem repasse de valores à entidade organizadora.
· A captação de recursos será realizada pela APIC – Associação de Apicultores deCapanema, em parceria com a Comissão Organizadora e o poder público, com oobjetivo de alcançar o equilíbrio financeiro do evento.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
A execução será realizada conforme planejamento da Comissão, de acordo com asseguintes diretrizes:
6.1. Responsabilidades do Município:

Item Valor (R$)Locação de Tenda 10x10 m (4 dias) – 8unidades 25.600,00
Locação de Tenda 5x5 m (4 dias) – 1 unidade 800,00Locação de 1.000 Cadeiras sem braço (4 dias) 5.000,00Estrutura de Som, Iluminação e Palco (4 dias) 15.000,00Serviço de Limpeza (5 pessoas, 4 dias) 5.600,00Serviço de Segurança (4 dias) 18.000,00Painel de LED 2x7 m (4 dias) – PalcoPrincipal 22.000,00
Sala CCO 25.000,00Total 117.000,00
· Ceder e organizar os espaços físicos (Parque de Exposições);
· Apoiar com infraestrutura (tendas, palco, equipamentos);
· Fornecer apoio técnico e logístico para realização do evento;
· Apoiar na divulgação e na contratação de atrações culturais.

6.2. Responsabilidades da APIC:
Alimentação da Equipe 4.000,00Gerador 260 kVA (4 dias – estimado) 10.000,00Músicos e Técnicos (4 dias) 40.000,00Decoração 12.800,00ECAD e licenças (valor estimado) 7.800,00Impressões gráficas 8.400,00Material de limpeza e consumo 2.100,00Brindes 1.664,00Divulgação em rádio 5.500,00Impulsionamento de conteúdo das redes sociais 1.000,00Total 93.264,00
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· Mobilização dos apicultores e produtores de melado da região;
· Organização dos espaços de exposição e comercialização de produtos dasagroindústrias;
· Promoção de atividades educativas sobre o melado, mel, produção artesanal esucessão familiar no campo (ex: oficinas, rodas de conversa)
· Captação de patrocinadores e articulação com parceiros locais;
· Coordenação da programação cultural, gastronômica e institucional;
· Divulgação do festival e apoio à comunicação oficial.

7. PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DASMETAS
· Avaliação de público participante e produtores envolvidos;
· Pesquisa de satisfação com visitantes e expositores;
· Volume de vendas durante o evento;
· Relatos de impacto direto (ex: novos contatos, parcerias, visibilidade dosprodutos);
· Indicadores de engajamento nas redes sociais e na mídia local.

Capanema/PR, 04 de Julho de 2025.

Salete ManchiniPresidente da APIC – Associação de Apicultores de Capanema

Airton Marcelo BarthSecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 29/07/2025 19:36:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 29/07/2025 19:36:00. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO Nº 226/2025

REQUERENTE: Chefe do Poder Executivo.ÁREA ADMINISTRATIVA: Parceria com o terceiro setor.ÓRGÃOS INTERESSADOS: SEAMA.ASSUNTO: Análise de legalidade do processo de parceria Inexigibilidade de Chamamento Público.OBJETO: parceria com a Associação dos Apicultores de Capanema e Região - APIC para a execuçãodo 1º Festival do Melado e do Mel.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃODE PARCERIACOM A APIC PARA A REALIZAÇÃO DO 1º FESTIVAL DOMELADO E DO MEL. REQUISITOS DAINEXIGIBILIDADE PRESENTES. CONFIGURAÇÃO DEHIPÓTESE DE ACORDO DE COOPERAÇÃO. ANÁLISEDAS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 13.019/2014, DO DECRETOFEDERAL Nº 8.726/2016 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº6.382/2017. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADEDOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DAPARCERIA. REDUZIDA COMPLEXIDADE DO OBJETO EEXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO QUE PERMITEMA DISPENSA DE DETERMINADOS REQUISITOS.EMISSÃO DAS ORIENTAÇÕES ACERCA DOPROCEDIMENTO A SER OBSERVADO. POSSIBILIDADEDA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA CONDICIONADA AOCUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS INDICADAS.

1. RELATÓRIO.
O gabinete do Chefe do Poder Executivo municipal encaminha para análise da PGM o processode inexigibilidade de chamamento público, fundado na Lei 13.019/2014, para celebração de parceriacom a APIC, conforme condições e especificações contidas no processo.Constam no PA:I - Relatório de tramitação do processo;V - Despacho do Prefeito Municipal;VI - Plano de Trabalho preliminar;IV - Parecer Contábil;V - Decreto nº 7.878/2025;VI - Deliberação da Comissão Especial sobre o plano de trabalho;VII - Manifestação de interesse;VIII - Documentação jurídica e fiscal da APIC;IX- Despacho da SEAMA;X - Plano de Trabalho definitivo.É o relatório.
2. DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
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2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei 13.019/2014, o qualdetermina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.No que tange ao processo administrativo em questão, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado e, por outro lado, se o processo cumpre os requisitos mínimosprevistos na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Federal nº 8.726/2016 e no Decreto Municipal nº6.382/2017.
2.2. Do procedimento a ser adotado. Inexigibilidade ou dispensa de chamamento público.Dispõe a Lei 13.019/2014:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:(...)VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistênciasocial, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas peloórgão gestor da respectiva política.
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, (...).
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamentopúblico será justificada pelo administrador público.

Por sua vez, assim dispõe o Decreto Municipal nº 6.382/2017:
Art. 7º Acordo de Cooperação é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parceriasestabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidadesde interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros.§ 1º O acordo de cooperação poderá ser proposto pela Administração Municipal ou pelaorganização da sociedade civil.§ 2º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, hipóteseque prescinde de prévia análise jurídica.§ 3º São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os procedimentos dispostos no art. 6º,do Decreto Federal nº 8.726 de 2016.
Art. 13. O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nashipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019/2014, mediante decisão fundamentada doChefe do Poder Executivo, nos termos do art. 32 da referida Lei.

Pela redação dos dispositivos acima transcritos, faz-se necessário destacar as seguintesconsiderações:
1 - o procedimento de inexigibilidade de chamamento público deve ser adotado quando houverinviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil ou quando apenas uma entidadeespecífica possuir capacidade para atingir as metas estabelecidas.2 - o procedimento de dispensa de chamamento público deve ser adotado quando, a depender docaso concreto, a parceria pretendida se encaixar em alguma das hipóteses legais que dispensa apublicação de edital prévio, por razões de proporcionalidade ou do interesse público envolvido.
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Com efeito, ambas as figuras, dispensa e inexigibilidade de chamamento público, em analogiaaos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, podem ser enquadradas num gênero maior,contida no conceito de excludente de licitação (concorrência/disputa), porém têm peculiaridades quelhe garantem a existência independente.Para entender a distinção entre dispensa e inexigibilidade, necessário se faz compreender que aexistência da licitação (concorrência/disputa) está condicionada à verificação de três pressupostos:a) lógico, consistente na pluralidade de objetos e de interessados, viabilizando a competição;b) fático, configurado na existência de interessados em licitar (concorrer/disputar); ec) jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitação (concorrência/disputa) possa se constituirem meio apto para a satisfação do interesse público.Assim posta a questão, tem-se a inexigibilidade quando ausente, no caso concreto, o pressupostológico ou fático (ou ambos) da licitação (concorrência/disputa), o que a torna impossível de ser levadaa cabo.A dispensa ocorrerá quando estiver ausente o pressuposto jurídico, quer dizer, não há interessejurídico válido em se proceder à disputa, ou melhor, o interesse público é mais bem contemplado se acontratação for direta e imediata, devendo ser avaliada, de regra, a oportunidade e a conveniência de selicitar, embora haja viabilidade em se efetivar a competição.A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a dispensa está diametralmenteoposta à noção de obrigatoriedade, havendo fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade está emconfronto com a ideia de viabilidade.Nesse diapasão, considerando as peculiaridades do caso em mesa, vislumbro como maisescorreita a opção pela inexigibilidade de chamamento público, pois o caso e as circunstânciasinviabilizam qualquer espécie de competição, considerando, ainda, a ausência de transferência derecursos à entidade parceira.Aliás, conforme extraído dos autos, a celebração de parceria com a APIC está pautada nasatisfação do interesse público, conforme se extrai do despacho do Secretário Municipal de Agriculturae Meio Ambiente anexo aos autos.Ademais, em se tratando de celebração de parceria sem o repasse de verbas públicas para aentidade do terceiro setor e em havendo previsão clara das obrigações e responsabilidades de ambas aspartes no plano de trabalho, denota-se que o caso em mesa se trata de uma parceria de baixacomplexidade, o que reforça a incidência da hipótese de inexigibilidade de chamamento público.Dessa maneira, pela pelas razões expostas, vislumbro que, tecnicamente, a inexigibilidade dechamamento público é o procedimento mais adequado a ser utilizado no presente caso, com fundamentono caput do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.Noutro giro, verificado o enquadramento legal da inexigibilidade de chamamento público, misterdiscorrermos sobre o instrumento de formalização e os requisitos previstos na legislação para acelebração da parceria, bem como a sua aplicabilidade no caso em deslinde.
2.3. Do instrumento para formalizar a celebração da parceria.
Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 7°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de acordo de cooperação, pois a parceria serárealizada para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco e que não envolve atransferência de recursos financeiros para a entidade parceira.
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2.4. Dos requisitos para a celebração da parceria.
Assim dispõe a Lei nº 13.019, de 2014:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:I - organização da sociedade civil:a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, eque os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou pormeio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;(...)
Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civildeverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente:I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;(...)§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto noinciso I.(...)
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civildeverão apresentar:(...)II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívidaativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatutoregistrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificadaemitida por junta comercial;(...)V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgãoexpedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF daSecretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por eladeclarado;
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei aorganização da sociedade civil que:I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar noterritório nacional;II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ouentidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termode colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, excetose: (...)V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:(...)VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselhode Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunalou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8(oito) anos;
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b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão oufunção de confiança, enquanto durar a inabilitação;c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidosnos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.(...)
Por sua vez, o Decreto Municipal nº 6.382, de 2017, prevê o seguinte:

Art. 21. Serão consideradas aptas, as organizações da sociedade civil que cumprirem osrequisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisosII a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorramnas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentaçãodos seguintes documentos:I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstasno art. 33 da Lei nº 13.019/2014;II - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade civil, nomínimo, um ano de existência, comprovando cadastro ativo;III - comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de objeto de naturezasemelhante de, no mínimo, um ano, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:(...)IV - Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, na formada lei;V - prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Entidade;VI - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos eContribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na formada Lei;VII - certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço–CRF/FGTS;VIII - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;IX - certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;X - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;XI - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme oestatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor dacarteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas–CPF de cada umdeles;XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação deque a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39da Lei nº 13.019, de 2014;XIII - declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso XXXIII, daConstituição Federal de 1988.XIV - plano de trabalho.§ 1 Para fins de atendimento do previsto no inciso III, não será necessária a demonstração decapacidade instalada prévia.§ 2 O tempo mínimo de existência e experiência previsto nos incisos II e III poderá serdesconsiderado nas hipóteses de termo de colaboração ou quando não houver entidadesparticipantes que cumpram os requisitos mínimos exigidos.
Por seu turno, dispõe o Decreto Federal n° 8.726, de 2016:

Art. 5º O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são formalizadas as parceriasentre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil para a consecução definalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursosfinanceiros.§ 1º O acordo de cooperação poderá ser proposto pela administração pública federal ou pelaorganização da sociedade civil.§ 2º O acordo de cooperação será firmado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximoda entidade da administração pública federal, permitida a delegação.§ 3º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, hipóteseque prescinde de prévia análise jurídica.
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Art. 6º As normas complementares necessárias à execução do disposto no art. 5º serão editadaspelo titular da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em ServiçosPúblicos.
Recentemente, a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação emServiços Públicos expediu as normas complementares a respeito das parcerias do poder público comentidades do terceiro setor, por meio da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, a qual,sobre o tema, dispõe que:

Art. 32. A celebração do acordo de cooperação, incluindo os seus respectivos aditamentos,deverá ser motivada e poderá ser proposta pelos órgãos e entidades da administração públicafederal ou, diretamente, pela organização da sociedade civil, mediante comunicação ao órgão ouentidade responsável da política pública.
Art. 33. Para a celebração dos acordos de cooperação, as organizações da sociedade civildeverão:I - ser regidas por normas de organização interna que prevejam expressamente objetivosvoltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;II - estar com situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; eIII - indicar o representante legal responsável pela assinatura do acordo de cooperação.§ 1º Para a comprovação de que trata os incisos do caput, a organização da sociedade civildeverá apresentar:I - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatutoregistrado em cartório acompanhado das alterações, quando houver, ou tratando-se de sociedadecooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;II - comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; eIII - cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual.(...)

Diante dessa gama de normas aplicáveis, a definição da documentação necessária para acelebração da parceria pretendida, deve respeitar a legislação de regência e também pode ser analisadapelo disposto no art. 22 e no art. 26 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB).Nessa seara, impende-se ressaltar que (i) o pequeno quadro de pessoal capacitado sobre o temana Administração Pública municipal; (ii) a ausência de uma cultura comunitária acerca da necessidadede participação social e de organizações da sociedade civil na execução de políticas públicas; são algunsdos fatores que configuram os obstáculos e dificuldades encontradas para conferir eficácia eaplicabilidade a algumas políticas públicas e bons projetos, o que reforça a necessidade de se buscarsolução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais.No presente caso, o interesse geral da comunidade capanemense é o fomento do turismo, deatividades culturais, econômicas e de fomento aos pequenos produtores de melado e mel do Município.Assim, cumpre à Administração Pública municipal encontrar os meios mais eficientes e proporcionaispara atingir esse interesse social.Dessa forma, considerando os exemplos de sucesso pesquisados e a realidade do Município deCapanema, a opção mais adequada passa pela celebração de parcerias entre o Poder Público e asociedade civil.Nesse rumo, considerando as regras e ponderações mencionadas acima, além do fato de se tratarde uma parceria sem transferência de verbas para a entidade parceira, a ser formalizada por meio deacordo de cooperação, bem como pela baixa complexidade da parceria, em razão da clareza dasobrigações e responsabilidades de ambas as partes, conforme o plano de trabalho apresentado, e emconsonância com o princípio da proporcionalidade, tendo em vista o ineditismo do projeto, reputo comorazoável a exigência da seguinte documentação para a formalização da parceria:
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I - cópia do estatuto atualizado registrado;II - cópia do cartão do CNPJ atualizado;III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizada e registrada.
Nesse rumo, considero que as exigências mencionadas acima são proporcionais ao objeto daparceria pretendido, sem transferências de verbas públicas à entidade, sendo, portanto, razoáveis paragarantir a segurança jurídica mínima necessária e compatíveis com o interesse público.Com efeito, analisando a documentação acostada aos autos, observa-se a existência dosdocumentos indicados acima, apesar da confusa juntada de documentos não relativos à entidade emquestão.Por derradeiro, mesmo não havendo previsão de transferência de recursos para a entidadeparceira, vislumbra-se a existência de Parecer Contábil, que indica a dotação e declara o cumprimentodas disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.Além disso, é forçoso reconhecer que as dotações orçamentárias para garantir eventuais despesasdo Poder Público para a execução do objeto da parceria devem estar previstas na Lei OrçamentáriaAnual, permitindo-se a indicação específica nas notas de empenho emitidas ou em eventuais processosde contratação vindouros, conforme planejamento de execução orçamentária dos órgãos públicosenvolvidos na pareceria.
2.5. Da análise do preenchimento dos requisitos exigidos para o Plano de Trabalho.
Sobre o tema, assim prevê o Decreto Municipal nº 6.382, de 2017:

Art. 26. O plano de trabalho deverá conter as seguintes obrigações:I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entreessa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;II - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou projetosa serem executados;III - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações,incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários àexecução do objeto;IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elesatreladas;V - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; eVI - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir oselementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preçospraticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelasde preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes deinformação disponíveis ao público.(...)
Considerando-se o nível de maturidade institucional e diante da renovação do Secretariado,vislumbra-se que a última versão do Plano de Trabalho juntado aos autos, apesar de simples, é suficientepara o cumprir com os requisitos exigidos.Todavia, considerando que falta a assinatura do Plano de Trabalho pela Presidente da APIC econsiderando que a versão definitiva do Plano de Trabalho precisa ser aprovada pela Comissão Especialdesignada pelo Decreto nº 7.878/2025, faz-se necessária a regularização dessas duas situações parapermitir a assinatura do termo de cooperação entre as partes.
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2.6. Da minuta do acordo de cooperação.
A Procuradoria-Geral do Município é que elaborou a respectiva minuta do acordo de cooperação,a qual vai anexa a este parecer, prescindindo-se de outras considerações nesta rubrica.
2.7. Do prosseguimento do processo.
Para a sequência ao processo, faz-se necessário, ainda:a) Assinatura do Plano de Trabalho definitivo pela Presidente da APIC;b) Aprovação do Plano de Trabalho definitivo pela Comissão Especial;c) Emissão de Decisão administrativa do processo pelo Chefe do Poder Executivo;d) Preenchimento e assinatura do acordo de cooperação entre as partes;e) Publicação do extrato e do termo de ratificação da dispensa de chamamento público no DiárioOficial Eletrônico e no Portal Eletrônico do Município.
3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente à celebração do acordo de cooperação coma APIC, de forma condicionada, desde que cumpridos os requisitos e o procedimento indicados no corpodeste parecer.Por derradeiro, ressalta-se a necessidade de publicação do extrato da inexigibilidade e da suajustificativa no portal eletrônico do Município e no Diário Oficial, além de posterior disponibilizaçãodo processo de parceria na íntegra no portal de transparência do Município.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, datado e assinado eletronicamente.

Álvaro Skiba JúniorProcurador MunicipalOAB/PR 68.807

Página 62 de 76

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 Q

JX
T

8A
P

C
T

4X
X

5R
92

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
2/

11
/2

02
5 

14
:3

0:
35



Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 29/07/2025 19:36:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 29/07/2025 19:36:00. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
5b218d88-8cb6-4117-b1d2-285c8a20e33c

Página: 1Assinaturas

830/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES -

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG

Geral

Descrição: Instauração de procedimento administrativo para celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público.

03/07/2025 14:34:08Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 29/07/2025 19:36:00.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
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ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº xx/2025Inexigibilidade de Chamamento Público nº xx/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E Axxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx......

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, comsede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade,doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Neivor Kessler e axxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no cadastro nacionaldas pessoas jurídicas - CNPJ n. xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxx, nº xx, bairroxxxxx, na Cidade de Capanema/PR, CEP: 85.760-000, doravante denominado(a) ENTIDADEPARCEIRA, representado(a) pelo seu(ua) presidente, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a)no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem firmar o presente acordo mediante as cláusulas econdições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOO presente acordo de cooperação, decorrente da Inexigibilidade de ChamamentoPúblico nº xx/2025, tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGALEste Acordo de Cooperação está fundamentado nos artigos 31 e 32 da Lei Federal nº13.019/2014 e nos artigos 7º e 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIOO MUNICÍPIO compromete-se, além do disposto no Plano de Trabalho, a:I - realizar as contratações necessárias, seguindo os procedimentos legais cabíveis, paracumprir com as obrigações assumidas no Plano de Trabalho aprovado;II - Monitorar e avaliar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Acordo.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE PARCEIRAA ENTIDADE PARCEIRA compromete-se, além do disposto no Plano de Trabalho, a:I - Manter conta corrente específica para movimentação dos recursos referentes ao 1ºFestival do Melado e do Mel;II - Gerenciar administrativa e financeiramente os recursos recebidos, inclusive quantoa despesas de custeio, investimento e pessoal;III - Firmar acordos de cessão de espaço com fornecedores de alimentos e bebidas;IV - Supervisionar a comercialização de alimentos e bebidas durante o evento;V - Prestar atendimento ao público;
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VI - Arcar com todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais relacionados aos colaboradores;VII - Permitir o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO, do controle interno e doTribunal de Contas às informações, documentos e locais de execução do Acordo;VIII - Obter e arquivar notas fiscais e recibos dos fornecedores para comprovar asdespesas realizadas;IX - Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos e das despesas realizadas,apresentando detalhadamente receitas e despesas, patrocinadores, fornecedores, objetos ouserviços contratados, anexando documentação comprobatória, no prazo de 30 (trinta) dias apóso término do Festival;X - Responsabilizar-se por encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, danos aterceiros e seguros, isentando o MUNICÍPIO de quaisquer ônus;XI - Atender às disposições da Lei de Acesso à Informação.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO5.1. O presente Acordo terá vigência de 4 (quatro) meses, a contar a partir da data desua assinatura.5.2.As partes poderão alterar o Acordo por meio de termo aditivo, vedada a modificaçãodo objeto, sendo permitida sua ampliação.
CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕESFicam vedadas as seguintes ações:I - Utilizar os recursos arrecadados para atividades não autorizadas pelo MUNICÍPIO;II - Realizar pagamentos, movimentação de contas, aquisições e contratações emdesacordo com o pactuado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO7.1. O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presenteacordo através da Comissão de Monitoramento, do Gestor da Parceria e da Controladoria Geraldo Município.7.2. Fica designado o(a) Sr.(a) xxx, como Gestor(a) do acordo de cooperação.7.3. Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do acordo de cooperação,a ser composta pelos seguintes agentes públicos:a)xx;b) xxx;c)xx.7.4. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meiode relatórios de execução e de encerramento do evento.7.5. Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento eavaliação de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, queo homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contasdevida pela organização da sociedade civil.
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7.6. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto dobenefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nosindicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;c) valores efetivamente despendidos pela administração pública;d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelaorganização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado oalcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo acordo;e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, noâmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas quetomaram em decorrência dessas auditorias.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DECONTRATAÇÃO E PAGAMENTOS POR PARTE DA ENTIDADE8.1. A entidade parceira obriga-se a apresentar prestação de contas parcial e final, naforma e nos prazos descritos nesta Cláusula.8.2. A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até 30 (trinta) dias após otérmino do 1º Festival do Melado e do Mel e deverá conter, no mínimo, os seguintesdocumentos:a) Extrato da conta corrente, desde o dia da celebração deste acordo até a data daprestação de contas;b) Relatório discriminado por fornecedor, objeto, serviço, valor unitário e total, detodas as receitas e despesas a cargo da entidade parceira realizadas para a execução doevento;c) Cópia de todos os documentos fiscais que comprovem a realização das despesas;d) Justificativa para as despesas que não contenham documentos fiscais;e) Outros documentos solicitados pela Comissão de Monitoramento deste acordo.8.3. Os documentos emitidos devem ser legíveis, sem rasuras, e constar certificação doresponsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados.8.4. As despesas do evento a cargo da entidade parceira serão pagas mediantetransferência bancária (TED, DOC, PIX), com a respectiva emissão de nota fiscal, cupom fiscalou recibo pelo fornecedor, contendo todos os dados da contratação e a identificação completado fornecedor.8.5. Todo o valor arrecadado pela entidade parceira deverá ser depositado em contacorrente única e exclusiva, de titularidade da APIC.8.6. É assegurado ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, acesso aos registros e documentosreferentes à execução do evento.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE E DA RESTITUIÇÃO9.1. A entidade parceira compromete-se a cumprir o disposto neste acordo,especialmente quanto a lisura e transparência na realização de contratações e aquisições com
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as verbas advindas do evento, sem prejuízo da responsabilidade pessoal do agente que deucausa a malversação das verbas do evento.9.2. A ENTIDADE PARCEIRA usará os recursos obtidos com a comercialização dealimentos e bebidas para cobrir as despesas obrigatórias, conforme estipulado na CláusulaQuarta. Caso as receitas sejam insuficientes, o MUNICÍPIO poderá auxiliar no custeio.Eventuais excedentes serão destinados de acordo com o disposto no Plano de Trabalho econforme deliberação da Comissão Especial do evento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FOROFica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questõesdecorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia expressa de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAISOs casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei nº 13.019/2014,Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal nº 6.382/2017.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Município de Capanema, Estado do Paraná, em XX de xxxxxxx de 2025.

Neivor KesslerPrefeito Municipal

xxxxxxPresidente da Entidade Parceira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES -

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG

Geral

Descrição: Instauração de procedimento administrativo para celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público.

03/07/2025 14:34:08Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 29/07/2025 19:36:00.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 02096dc6-5015-4913-8063-dc1defc47f5a
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Assunto: Processo de inexigibilidade de chamamento público n° 02/2025 

 

 

 

Considerando os pareceres contidos no processo, delibero pela inexigibilidade de 

chamamento público do presente processo, cujos fundamentos contidos nos pareceres fazem 

parte desta decisão. 

Acolho o Parecer Jurídico nº 226/2025  pela aprovação do Termo de Cooperação 
entre o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DE CAPANEMAMA APIC.. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as devidas 

providências no sentido de elaborar o Termo de Cooperação. 

 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná: 30 de julho de 2025 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Documento:

Data:
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t, 

4. 

Município de Capanema - PR 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 02/2025 
Inexigibilidade de Chamamento Público n" 02/2025 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DE 
CAPANEMAMA APIC. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com 

sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, 
doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Neivor Kessler e a 
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DE CAPANEMAMA APIC, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no cadastro nacional das pessoas jurídicas - CNPJ n. 40.195.621/0001-92, com 
sede à Distrito Linha Santa Ana , Zona rural do Município de Capanema PR, CEP: 85.760-000, 
doravante denominado(a) ENTIDADE PARCEIRA, representado(a) pelo seu(ua) presidente, 
o(a) Sr.(a) Salete Reckziegel Manchini, inscrito(a) no CPF n° 632.259.729-91, resolvem firmar 
o presente acordo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente acordo de cooperação, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 

Público n° xx/2025, tem por objeto Realização do 1° Festival do Melado e do Mel de Capanema - 
PR, entre os dias 7 a 10 de agosto de 2025, com o objetivo de promover e valorizar os produtos 
locais, em especial o melado e o mel, incentivar as agroindústrias familiares, fomentar a sucessão 
familiar no campo, além de oferecer atrações culturais, gastronômicas e educativas. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Acordo de Cooperação está fundamentado nos artigos 31 e 32 da Lei Federal n" 

13.019/2014 e nos artigos 7° e 13 do Decreto Municipal n°6.382/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
O MUNICÍPIO compromete-se, além do disposto no Plano de Trabalho, a: 
I - realizar as contratações necessárias, seguindo os procedimentos legais cabíveis, para 

cumprir com as obrigações assumidas no Plano de Trabalho aprovado; 
II - Monitorar e avaliar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Acordo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE PARCEIRA 
A ENTIDADE PARCEIRA compromete-se, além do disposto no Plano de Trabalho, a: 
I - Manter conta corrente específica para movimentação dos recursos referentes ao 1° 

Festival do Melado e do Mel; 
11 - Gerenciar administrativa e financeiramente os recursos recebidos, inclusive quanto 

a despesas de custeio, investimento e pessoal; 
III - Firmar acordos de cessão de espaço com fornecedores de alimentos e bebidas; 
IV - Supervisionar a comercialização de alimentos e bebidas durante o evento; 
V - Prestar atendimento ao público; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ' . an.i pIg. br Página: 1 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM em: 30/07/2025 13:47:17. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 30/07/2025 14:45 01. 
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal n° 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
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s..  
Município de Capanema - PR 

VI - Arcar com todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados aos colaboradores; 

VII - Permitir o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO, do controle interno e do 

Tribunal de Contas às informações, documentos e locais de execução do Acordo; 

VIII - Obter e arquivar notas fiscais e recibos dos fornecedores para comprovar as 

despesas realizadas; 
IX - Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos e das despesas realizadas, 

apresentando detalhadamente receitas e despesas, patrocinadores, fornecedores, objetos ou 

serviços contratados, anexando documentação comprobatória, no prazo de 30 (trinta) dias após 

o término do Festival; 
X - Responsabilizar-se por encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, danos a 

terceiros e seguros, isentando o MUNICÍPIO de quaisquer ônus; 
XI - Atender às disposições da Lei de Acesso à Informação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 
5.1. O presente Acordo terá vigência de 4 (quatro) meses, a contar a partir da data de sua 

assinatura. 
5.2. As partes poderão alterar o Acordo por meio de termo aditivo, vedada a modificação 

do objeto, sendo permitida sua ampliação. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 
Ficam vedadas as seguintes ações: 
I - Utilizar os recursos arrecadados para atividades não autorizadas pelo MUNICÍPIO; 
II - Realizar pagamentos, movimentação de contas, aquisições e contratações em 

desacordo com o pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presente 

acordo através da Comissão de Monitoramento, do Gestor da Parceria e da Controladoria Geral 
do Município. 

Fica designado o(a) Sr.(a) Airton Marcelo Barth, como Gestor(a) do acordo de cooperação. 
7.2. Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do acordo de cooperação, a 

ser composta pelos seguintes agentes públicos: 
a)Djuliana Rufino Piski; 
b) Mariluci Candioto; 
c) Franconer Minte. 

7.3. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio 
de relatórios de execução e de encerramento do evento. 

7.4. Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - Pagina: 2 
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*Ao 

Município de Capanema - PR 

7.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente despendidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo acordo; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DE 
CONTRATAÇÃO E PAGAMENTOS POR PARTE DA ENTIDADE 

8.1. A entidade parceira obriga-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na 
forma e nos prazos descritos nesta Cláusula. 

8.2. A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até 30 (trinta) dias após o 
término do l'° Festival do Melado e do Mel e deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) Extrato da conta corrente, desde o dia da celebração deste acordo até a data da 
prestação de contas; 

b) Relatório discriminado por fornecedor, objeto, serviço, valor unitário e total, de 
todas as receitas e despesas a cargo da entidade parceira realizadas para a execução do 
evento; 

c) Cópia de todos os documentos fiscais que comprovem a realização das despesas; 
d) Justificativa para as despesas que não contenham documentos fiscais; 
e) Outros documentos solicitados pela Comissão de Monitoramento deste acordo. 

8.3. Os documentos emitidos devem ser legíveis, sem rasuras, e constar certificação do 
responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados. 

8.4. As despesas do evento a cargo da entidade parceira serão pagas mediante 
transferência bancária (TED, DOC, PIX), com a respectiva emissão de nota fiscal, cupom fiscal 
ou recibo pelo fornecedor, contendo todos os dados da contratação e a identificação completa 
do fornecedor. 

8.5. Todo o valor arrecadado pela entidade parceira deverá ser depositado em conta 
corrente única e exclusiva, de titularidade da APIC. 

8.6. É assegurado ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, acesso aos registros e documentos 
referentes à execução do evento. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE E DA RESTITUIÇÃO 
9.1. A entidade parceira compromete-se a cumprir o disposto neste acordo, 

especialmente quanto a lisura e transparência na realização de contratações e aquisições com 
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Município de de Capanema - PR 

as verbas advindas do evento, sem prejuízo da responsabilidade pessoal do agente que deu causa 
a malversação das verbas do evento. 

9.2. A ENTIDADE PARCEIRA usará os recursos obtidos com a comercialização de 
alimentos e bebidas para cobrir as despesas obrigatórias, conforme estipulado na Cláusula 
Quarta. Caso as receitas sejam insuficientes, o MUNICÍPIO poderá auxiliar no custeio. 
Eventuais excedentes serão destinados de acordo com o disposto no Plano de Trabalho e 
conforme deliberação da Comissão Especial do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei n° 13.019/2014, 

Decreto Federal n" 8.726/2016 e Decreto Municipal n°6.382/2017. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, em 30 de julho de 2025 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

Presidente da Entidade Parceira 
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5 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUARTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2025 - EDIÇÃO 1740

I - Membros titulares:
Djuliana Rufino Piski
Mariluci Candioto
Franconer Minte

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Capanema, Estado do Paraná, 30 de julho de 2025

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.913, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Define o Perímetro Urbano e a Área de Expansão Urbana do Município 
de Capanema.

O PREFEITO MUNICIPAL.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituída a Zona Urbana do Distrito Sede e Expansão 
Urbana do Município de Capanema.

Art. 2º A Zona Urbana do Distrito Sede compreende as áreas urba-
nizadas ou em vias de ocupação e as glebas com potencial de urba-
nização que ainda não sofreram processo regular de parcelamento.

Art. 3º A Zona de Expansão Urbana é aquela externa à Zona Urbana 
onde se prevê ocupação ou implementação de equipamentos e em-
preendimentos considerados especiais e necessários à estrutura urbana.

Art. 4º Os mapas e os memoriais descritivos dos Perímetros da Zona 
Urbana e da Zona de Expansão Urbana do distrito sede, instituídos por 
esta Lei, constam nos seguintes anexos: (Alterado pela Lei Municipal 
nº 1.929/2025)
I - Anexo I - Mapa do Perímetro Urbano do Distrito Sede;
II - Anexo II - Mapa do Quadro de Expansão Urbana do Distrito Sede;
III - Anexo III - Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito 
Sede (descrição do perímetro por caminhamento);
IV - Anexo IV - Memorial Descritivo do Quadro de Expansão Urbana 
do Distrito Sede (descrição do perímetro por caminhamento);
V - Anexo V - Memorial Descritivo Georreferenciado do Perímetro 
Urbano do Distrito Sede. 

Art. 5º O poder Executivo Municipal terá o prazo de 2 (dois) anos para 
efetuar levantamento geodésico e topográfico (mapeamento), que ga-
ranta a demarcação precisa do perímetro urbano e da área de expansão 
urbana do distrito sede e dos demais distritos do Município.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições contrárias, especialmente a Lei Municipal nº 
1.560, de 2015.

Município de Capanema, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

Jair Canci
Secretário Municipal de Administração

Álvaro Skiba Júnior
Procurador Municipal

Coordenador da ETM do Plano 
Diretor

 

16 68829

FRALDA DESCARTÁVEL IN-
FANTIL: COMPOSIÇÃO POLPA 
DE CELULOSE, POLIMETRO  
SUPERABSORVENTE, FILME 
DE POLIETILENO, NÃO TE-
CIDO DE FIBRAS DE POLIP-
ROPILENO, NÃO TECIDO DE 
POLIÉSTER, ELÁSTICO ADE-
SIVOS, ÁLCOOL ESTEREALITI-
CO, HIPOALÉRGICA E DERMA-
TOLOGICAMENTE TESTADA, 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
ALOE VERA. TAMANHO P PA-
COTE COM 36 UNIDADES. 

PCT 155,00 24,00 25,28 198,40

17 68830

HASTES FLEXÍVEIS, COM 
PONTA DE ALGODÃO, COM 75 
UNIDADES (TIPO COTONETE 
). 

UN 55,00 1,62 1,71 4,95

18 68831

SABONETE EM BARRA, FRA-
GRÂNCIA SUAVE, EMBALA-
GEM COM 01 (UMA) UNIDADE 
DE  90G. 

UN 155,00 1,09 1,15 9,30

21 68834

SHAMPOO NEUTRO, PARA 
TODOS OS TIPOS DE CABELO, 
USO ADULTO, EMBALAGEM  
COM 400ML. 

UN 215,00 8,70 9,17 101,05

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas da contratação originária 
e seus eventuais aditivos, não atingidas por este instrumento, perma-
necem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema 30 de Julho de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

EDINEI ROGERIO SALVADORI 
Representante Legal

SALVADORI EMBALAGENS LTDA
Contratada

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

02/2025
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2025

LEI Nº 13.019/2014

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; e art. 13 do Decreto 
Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada a inexigibilidade 
de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 13.019/14, 
para formalização do Acordo de Cooperação nº 02/2025 com a ASSO-
CIAÇÃO DE  PICULTORES DE CAPANEMAMA APIC,  inscrita no 
CNPJ/MF nº 40.195.621/0001-92, com sede no Distrito Linha Santa 
Ana, Zona Rural do Município de Capanema PR.
 
Município de Capanema PR, 30 de julho de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.983, DE  30 DE JULHO DE 2025.
   
Designa Órgão Técnico da Administração para os fins da Lei Federal 
n° 13.019/2014 em atendimento a Inexigibilidade de Chamamento nº 
02/2025

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 35, V, da 
Lei Federal n° 13.019/2014 e as disposições do Decreto Municipal n° 
6.382/2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem o Órgão 
Técnico da Administração de que trata a Lei Federal n° 13.019/2014 
para atendimento a Inexigibilidade de Chamamento nº 02/2025:

LEIS

DECRETOS

Página 76 de 76

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 Q

JX
T

8A
P

C
T

4X
X

5R
92

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
2/

11
/2

02
5 

14
:3

0:
35



Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 23/10/2025 11:50:32. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em 23/10/2025
11:50:32. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
779e9a91-0cd9-4c65-85aa-7d110b9c40a7

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 Q

JX
T

8A
P

C
T

4X
X

5R
92

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
2/

11
/2

02
5 

14
:3

0:
35



Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 23/10/2025 11:50:32. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em 23/10/2025
11:50:32. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
779e9a91-0cd9-4c65-85aa-7d110b9c40a7

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 Q

JX
T

8A
P

C
T

4X
X

5R
92

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
2/

11
/2

02
5 

14
:3

0:
35



Inserido por ALECXANDRO NOLL em: 23/10/2025 11:50:32. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ALECXANDRO NOLL:09232641917 em 23/10/2025
11:50:32. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
779e9a91-0cd9-4c65-85aa-7d110b9c40a7

Página: 1Assinaturas

830/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES -

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES - SELOG

Geral

Descrição: Instauração de procedimento administrativo para celebração de parceria por inexigibilidade de chamamento público.

03/07/2025 14:34:08Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:
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